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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

 
=============== Gabinete do Prefeito  ============== 
 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

AUDIÉNCIA PÚBLICA LOA 2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIRMOND, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NO PARÁGRAFO 

ÚNICO DO ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101 DE 04 DE MAIO DE 2000 (LRF - LEI 

DE RESPONSABILIDADE FISCAL),  

R E S O L V E: 

CONVOCAR, Autoridades, Membros de Conselhos Municipais, Vereadores, 

Secretários e Comunidade em geral, para participarem da audiência pública, que se realizará dia 

18 (dezoito) de agosto do corrente ano, a partir das 14h00min (quatorze horas), nas dependências 

do Auditório Municipal, sito a Rua Duque de Caxias, centro, Município de Virmond, tendo como 

objetivo, apresentação dos processos de elaboração do Projeto de Lei que dispõe sobre da Lei 

Orçamentária Anual – LOA do Município de Virmond, para o Exercício Financeiro de 2021. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond., em 07 de agosto de 2020. 

 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

 

DECRETO Nº 106/2020 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VIRMOND, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais:  
 
CONSIDERANDO o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, 
um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, que, neste caso, 
designa, que morar irregularmente significa estar em condição de insegurança 
permanente, motivo pela qual, a regularização fundiária é um instrumento da 
promoção do tratamento digno ao ser humano; 
 
CONSIDERANDO o princípio constitucional da função social da propriedade 
urbana, que visa assegurar o ordenamento do desenvolvimento da cidade para 
a garantia do bem-estar de seus habitantes, conforme estabelecido pelo 
artigo182 da Constituição Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO a instituição da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, 
as normas gerais para a regularização fundiária de interesse social e interesse 
específico, no âmbito urbano, estabelecendo as diretrizes a regularização 
fundiária no território brasileiro; 
 
CONSIDERANDO que a regularização fundiária é um instrumento da política 
urbana Federal e que a recente Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, 
trouxe um novo marco legal, apresentando ferramentas inovadoras e 
facilitadoras, trazendo celeridade, desjudicialização, e desburocratização, para 
implementação efetiva dos procedimentos afetos a regularização; 
 
CONSIDERANDO as disposições contidas no Plano Diretor, em especial as 
disposições da Lei Municipal n.º 018/2010 que dispõe sobre o uso e ocupação 
do solo do município de Virmond e dá outras providências, na parte específica 
que dispõe sobre área mínima de lote para fins de parcelamento do solo; 
 
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 9.310 de 15 de março de 2018 do 
Presidente da República dispensou as exigências relativas ao percentual e às 
dimensões de áreas destinadas ao uso público, ao tamanho dos lotes 
regularizados ou a outros parâmetros urbanísticas e edilícios; 
 
CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 11, §1º da Lei Federal n.º 
13.465/2017 que dispõe que os municípios poderão dispensar as exigências 
relativas ao percentual e às dimensões de áreas destinadas ao uso público ou 
ao tamanho dos lotes regularizados, assim como a outros parâmetros 
urbanísticos e edilícios. 
 
CONSIDERANDO as disposições contidas no Plano Diretor, em especial as 
disposições da Lei Municipal n.º 019/2010 que dispõe sobre o parcelamento do 
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solo urbano e a regularização fundiária de áreas urbanas do Município de 
Virmond, e dá outras providências na parte que prevê o mínimo para 
manutenção da faixa de preservação permanente de para os cursos d’água e 
lagos; 
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal n.º 12.651 de 25 de maio de 2012, em seu 
art. 65, §2º previu que “para fins da regularização ambiental prevista no caput, 
ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água, será mantida faixa não edificável 
com largura mínima de 15 (quinze) metros de cada lado. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Ficam dispensadas as exigências relativas ao tamanho dos lotes 
previstos no Plano Diretor em especial na Lei Municipal n.º 018/2010 quando se 
tratar de projetos de regularização fundiária.  
 
Art. 2º Ficam dispensadas as exigências previstas no art. 133, “B”, da Lei 
Municipal n.º 019/2010, quando se tratar de projetos de regularização fundiária, 
devendo ser respeitado as disposições contidas no art. 65, §2º da Lei Federal 
n.º 12.651/2012.  
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigora na data da sua publicação. 

 
 
 

Virmond, 07 de agosto 2020. 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 
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DECRETO N.º 154, DE 20 DE JULHO DE 2020. 

 

Abre Crédito Adicional Extraordinário no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2020 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1240/2019, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício de 2020, um crédito adicional Extraordinário na importância de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante 
deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de Excesso de Arrecadação das fontes de recurso conforme segue: 

 
879 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus 

(COVID-19). 
 

Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 
Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 001/2020 de 02/01/2020, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 20 de julho de 2020. 

 

 Municipio de Nova Laranjeiras - 2020 

Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 
 

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 4744 - Decreto nº 154/2020 de 20/07/2020 Nº AnoEscopo

Autorização: 4352 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1240 2019

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Excesso de Arrecadação 0,0040.000,00Extraordinário
Excesso de Arrecadação 40.000,000,00Extraordinário

Despesa

09
09.001

10.122.0008.2124 
3.3.90.30.00.00

3406 00879 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus (COVID-
MATERIAL DE CONSUMO
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Extraordinário Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.122.0008.2124 
3.3.90.32.00.00

3413 00879 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus (COVID-
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Extraordinário Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração

Extraordinário
Extraordinário

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

40.000,00
0,00

0,00
40.000,00

# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO N.º 155, DE 20 DE JULHO DE 2020. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2020 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1240/2019, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício de 2020, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 165.775,58 (cento 
e sessenta e cinco mil, setecentos e setenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), 
conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de excesso de arrecadação e remanejamento das fontes de recurso conforme 
segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (livres); 
104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%; 
148 – Termo Compromisso PAR nº 31465/2014 – Constr Esc. Ely A. Nardello. 
 

Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 
Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 001/2020 de 02/01/2020, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 20 de julho de 2020. 

 

 Municipio de Nova Laranjeiras - 2020 

Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 
 

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 4745 - Decreto nº 155/2020 de 20/07/2020 Nº AnoEscopo

Autorização: 4352 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1240 2019

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,005.000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 5.000,000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 160.775,58160.775,58Suplementar

Despesa

04
04.002

04.129.0004.2019 
3.3.90.39.00.00

990 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA DE FINANÇAS 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04
04.002

04.129.0004.2019 
3.3.90.40.00.00

1010 00000 Recursos Ordinários (Livres)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA DE FINANÇAS 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.122.0007.2039 
4.4.90.93.00.00

2015 00148 TERMO COMPROMISSO PAR Nº 31465/2014 - CONST. ESC. ELY A. NARDELLO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 138.775,58Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.361.0007.1041 
4.4.90.51.00.00

2090 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
OBRAS E INSTALAÇÕES
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 22.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.001

12.361.0007.1041 
4.4.90.51.00.00

2105 00148 TERMO COMPROMISSO PAR Nº 31465/2014 - CONST. ESC. ELY A. NARDELLO
OBRAS E INSTALAÇÕES
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL
DIVISÃO DE ENSINO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 138.775,58Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07
07.002

12.361.0007.2055 
3.3.90.30.00.00

2990 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 22.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração

Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

5.000,00
0,00
0,00

160.775,58
160.775,58

0,00
5.000,00 
5.000,00 

160.775,58
160.775,58

# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2020. 

O MUNICÍPIO de NOVA LARANJEIRAS, torna público que às 09:00 horas 
do dia 25 de agosto de 2020, na Plataforma eletrônica do Comprasnet, 
www.comprasgovernamentais.gov.br, realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
AUTOMÓVEL SEDAN 01    R$ 63.690,00 60 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Valdecir Alves de Medeiros do Município 
de Nova Laranjeiras, Paraná, Brasil - Telefone : (042) 3637-1148 -  E-mail 
licitacao.pmnl@cnett.com.br. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  
Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr.gov.br/LICITAÇÕES e na 
Plataforma do Comprasnet www.comprasgovernamentais.gov.br ou ainda no 
endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - Nova Laranjeiras - Pr, das 
08:00 às 17:00 horas. 
 
Nova Laranjeiras - Pr, 07 de Agosto de 2020. 
 
                                 
                                 VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
                                                      Pregoeiro 

 

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2020. 

O MUNICÍPIO de NOVA LARANJEIRAS, torna público que às 09:00 horas 
do dia 26 de agosto de 2020, na Plataforma eletrônica do Comprasnet, 
www.comprasgovernamentais.gov.br, realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
PLANTADEIRA 01    R$   41.500,00 90 dias 
PULVERIZADOR 01    R$   21.000,00 90 dias 
TRATOR DE PNEUS 01    R$ 129.000,00 90 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Valdecir Alves de Medeiros do Município 
de Nova Laranjeiras, Paraná, Brasil - Telefone : (042) 3637-1148 -  E-mail 
licitacao.pmnl@cnett.com.br. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  
Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr.gov.br/LICITAÇÕES e na 
Plataforma do Comprasnet www.comprasgovernamentais.gov.br ou ainda no 
endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - Nova Laranjeiras - Pr, das 
08:00 às 17:00 horas. 
 
Nova Laranjeiras - Pr, 07 de Agosto de 2020. 
 
                                 
                                 VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
                                                        Pregoeiro 

 
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2020-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555 /2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 09:00 horas do dia 20 de Agosto de 2020 ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic itação na modalidade Pregão Presencial  (SRP) nº 38/2020-
PMNL, cujo objeto é  a aquisição de peças,  componentes de reposição e 
serviços de mão de obra, para manutenção no sistema de ar condicionado de 
veículos e máquinas.  O edital  e seus anexos poderão ser r etirados na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  no endereço supracitado, junto ao Departamento de 
Licitações ou através do e -mail:  l ic itacao@novalaranjeiras.pr .gov.br  e 
www.novalaranjeiras.pr.gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  07 de Agosto de 2020.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 24/2020-PMFJ 

 
Ratificação 

O Prefeito Municipal de Foz do Jordão no uso de suas atribuições legais e amparado 
na solicitação da Secretaria Municipal de Educação, na fundamentação exposta no 
Parecer Jurídico e na informação da existência de recurso financeiro, RATIFICA o 
processo de Dispensa de Licitação sob n.º 24/2020, cujo objeto é a 
CAPACITAÇÃO DOS PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL PADRE 
EMÍLIO BARBIERI , PELO PERIODO DE 60 (sessenta) dias,  da empresa: 
UNINA EDUCACIONAL LTDA , inscrito no CNPJ Nº 14.683.991/0001-69 , 
com valor total de R$ 10.800,00 (dez mil  e oitocentos reais).  

 

Foz do Jordão-PR, 06 de agosto de 2020. 

 
 

Ivan Pinheiro da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
Contrato n.º119/2020       Data: 09/06/2020      (Kraff Insumos Agrícolas Eireli) 

 

Página 1 de 6 
 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA 

 

 Pelo presente instrumento de contrato que entre si fazem, de um lado, 

denominado simplesmente COMPRADOR, o MUNICÍPIO DE PINHÃO, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.º 76.178.011/0001-28, com sede 

administrativa na Avenida Trifon Hanysz, n.º 220, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, o Sr. ODIR ANTÔNIO GOTARDO, brasileiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade n. 4029504935 SSP/RS, inscrito no CPF sob n.º 469.307.360-15 

residente na Rua Dr Nilo Vivier, nº 102, Bairro Mazurechen, Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, e de outro lado, doravante denominada VENDEDORA, a empresa KRAFF 

INSUMOS AGRÍCOLAS EIRELI EPP, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 

27.561.897/0001-89, estabelecida na Estrada Colônia Santa Leopoldina, s/nº, Bairro 

Bom Sucesso, CEP: 84.165-710, Castro, estado do Paraná, Fone (42) 3232-5225, 

doravante denominada VENDEDORA, neste ato representada por sua titular, a Sra. 

ROSÂNGELA DE FÁTIMA MULLER KRAEMER, brasileira, portadora do RG n.º 

1.665.905-3SSPR, inscrito no CPF/MF sob n.º 374.697.549-20, residente e domiciliado à 

Rua Jose Bonifácio, nº 1.296, sobrado 03, Bairro: Morada do Sol, Castro, Estado do 

Paraná, em conformidade com o Edital de Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico) 

n.º 024/2020 e mediante as cláusulas abaixo mencionadas, têm entre si justo e 

contratado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato tem por objetivo AQUISIÇÃO DE 

CAlCÁRIO CALCÍTICO DOLOMÍTICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, e em conformidade com o Edital de Licitação 

Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º 024/2020, e com a tabela baixo: 

Item Código Descrição Und Qnt V Unt V Total  Marca 

1 46929 CALCÁRIO CALCÍTICO A 
GRANEL, USADO PARA 
CORREÇÃO DE SOLOS - 
GARANTIAS MÍNIMAS PARA O 
CORRETIVO DE SOLO/CALCÁRIO 
CALCÍTICO SÃO: PRINT MÍNIMO 
= 75,1% (PODER RELATIVO DE 
NEUTRALIZAÇÃO TOTAL, MgO 
MÁXIMO 5% E CaO MÍNIMO 

TON 600,0000 R$112,90 67.740,00 Kraemer 
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Item Código Descrição Und Qnt V Unt V Total  Marca 

45%, SOMA DE ÓXIDOS 
MÍNIMO 50% E NATUREZA 
FÍSICA PÓ. 

1 20922 CALCÁRIO DOLOMÍTICO SECO A 
GRANEL COM PRNT MÍNIMO 
DE 80% 

TON 350,0000 R$88,000
0 

30.800,00 Kraemer 

Parágrafo Primeiro: O prazo de entrega deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do recebimento da ordem de empenho; 

Parágrafo Segundo: A entrega dos produtos será parcelada, com especifições e 

quantidades cosntantes na requisição de empenho, de acordo com as da Secretaria 

Secretaria Municipal de Agricultura, e conforme as determinações do SCC – SISTEMA 

CENTRALIZADO DE CONTROLE da Prefeitura Municipal,  localizado na Rua XV de 

Dezembro, centro, nº 212,   sendo todos os custos com transporte serão por conta da 

VENDEDORA; 

Parágrafo Terceiro: O recebimento será acompanhado e fiscalizado pelo SCC – 

SISTEMA CENTRALIZADO DE CONTROLE da Prefeitura Municipal, por meio de 

Comissão de Recebimento nomeado por instrumento interno, que anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

Parágrafo Quarto: O Servidor designado para acompanhamento e fiscalização deste 

termo será o Sr. Jean Henrique Dellê, CPF: 097.063.839-64, fone: 42-3677-3677; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pela aquisição do objeto descrito na cláusula primeira acima, o 

COMPRADOR pagará à VENDEDORA o valor global de R$ 98.540,00 (noventa e 

oito mil, quinhentos e quarenta reais) decorrentes dos itens da cláusula Primeira. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento será efetuada através de ordem bancária e 

deposito bancário em conta corrente indicada pela CONTRATADA, preferencialmente no 

Banco do Brasil S.A, à vista da fatura/nota fiscal por ela apresentada, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal eletrônica devidamente atestada pela 

secretaria e liquidação pelo Departamento contábil. 
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Parágrafo Primeiro: Este prazo poderá ser prorrogado por mais 60 (sessenta) dias 

dependendo da situação financeira do Município.  

Parágrafo Segundo: Qualquer erro ou omissão ocorrido  na documentação fiscal, será 

movido de correção por parte da CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do 

prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

Parágrafo Terceiro: Não haverá em hipótese alguma pagamento antecipado. 

Parágrafo Quarto: A nota fiscal/fatura deverá conter número do processo e número do 

empenho. 

Parágrafo Quinto: O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

constantes nas notas fiscais, será ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

Em caso de contrato de prestação de serviço: 

Parágrafo Sexto: A prefeitura Municipal de Pinhão/Secretaria Municipal de Finanças 

efetuará a retenção na fonte dos seguintes impostos, respeitadas as peculiaridades dos 

serviços contratados: 

a) O ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA; 

B) IRRF - IMPOSTO DE RENDA RETIDO DA FONTE; 

c) A CONTRIBUIÇÃO Á PREVIDÊNCIA SOCIAL; 

Parágrafo Sétimo: As RETENÇÕES na FONTE e seus valores deverão estar destacados 

na Nota Fiscal ou Nota Fiscal da Fatura; 

Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA deverá fazer prova o recolhimento mensal do FGTS, 

por meio de cópias autenticadas das guias de recolhimento do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e Informações à Informações à Previdência Social - GFIP e SEFIP, por 

tomador de serviço. 

Parágrafo Nono: A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal ou Nota Fiscal/Fatura 

discriminada, com indicação do valor total dos serviços e dos valores excluídos da base 

de cálculo da Contribuição Previdenciária. 

Parágrafo Décimo: A DETENTORA É RESPONSÁVEL PELA CORREÇÃO DOS DADOS 

APRESENTADOS, BEM COMO POR ERROS OU OMISSÕES. 

Parágrafo Décimo Primeiro: O pedido de pagamento deverá estar acompanhado da 

fatura ou nota fiscal, e dos documentos a seguir alencados, dos comprovantes de 

recolhimento do ISSQN - Imposto do Sobre Serviço de Qualquer Natureza do mês de 

competência, bem como de cópia reprográfica da nota de empenho. 

Parágrafo Décimo Segundo: A CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de 

pagamento os documentos a seguir discriminados, para verificação pela CONTRATANTE 

dos direitos trabalhistas pela CONTRATADA: 
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1. Certificado de Regularidade de situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço FGTS; 

2. Certidão Negativa e Débito da Fazenda Municipal; 

2.1. Caso a CONTRATADA não esteja cadastrada como contribuinte neste município, 

deverá apresentar declaração firmada pelo representante legal, sob as penas da Lei, do 

não cadastramento e que nada deve a Fazenda do Município de Pinhão, relativamente 

aos tributos relacionadas com a prestação licitada; 

2.2. No caso da CONTRATADA com estabelecimento prestador ou com sede ou domicílio 

fora do Município de Pinhão, a CONTRATADA deverá apresentar prova de inscrição no 

Cadastro de Pessoa Jurídica prestadora de serviços que emitam nota fiscal autorizada por 

outro município. 

2.2.1. Na hipótese de a sociedade de que trata este subitem não apresentar o cadastro 

mencionado, o valor do ISSQN, sobre a prestação de serviço deste termo, será retido na 

fonte por ocasião de cada pagamento. 

3. Certidão Negativa de Débito junto a Previdência Social; 

4. Comprovante de pagamento dos profissionais; 

5. Recibo da Conectividade Social. 

 

CLÁUSULA QUARTA: As despesas para a devida aquisição correrão por conta da 

dotação orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

08.003.20.606.0019.2.077.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO  

 

CLÁUSULA QUINTA: O recebimento do objeto será efetuado nos seguintes termos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 

apresentado com as especificações constantes neste termo contratual e no Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º 024/2020. 

b) definitivamente, no prazo máximo de 20 (vinte) dias após a emissão de parecer 

técnico confirmando o atendimento das especificações técnicas. O não cumprimento 

do prazo estabelecido implicará na aceitação do objeto; 

c) a VENDEDORA será obrigada a reparar ou substituir, as suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto proveniente deste certame em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

d) a Administração publica poderá, sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer 

fornecimento, caso estejam fora das especificações deste termo contratual. 
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CLÁUSULA SEXTA: O prazo máximo de vigência contratual será de 12 (doze) meses 

compreendido entre 09 de junho de 2020 até 08 de junho de 2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: Constituem direitos do COMPRADOR receber o objeto deste 

contrato em conformidade com o Edital de Licitação Modalidade Pregão 

(Eletrônico) n.º 024/2020, e da VENDEDORA perceber o valor ajustado na forma e 

no prazo convencionados. 

 

CLÁUSULA OITAVA: Constitui obrigações do COMPRADOR: 

a) efetuar o pagamento na forma e no tempo ajustados; 

b) notificar, por escrito, à VENDEDORA a respeito de qualquer irregularidade 

constatada no objeto deste termo contratual; 

c) acompanhar e fiscalizar todas as atividades da VENDEDORA pertinentes ao objeto 

contratado. 

 

CLÁUSULA NONA: Constituem obrigações da VENDEDORA: 

a) fornecer o objeto na forma ajustada, observando o Edital de Licitação Modalidade 

Pregão (Eletrônico) n.º 024/2020. 

b) o cumprimento do prazo de entrega, na data, condição e local definido, na 

quantidade contratadas, acrescida se necessário; 

c) ser a responsável pela qualidade do produto entregue; 

d) o fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente 

termo. 

 

CLÁUSULA DEZ:  

De acordo com o Art. 81, combinado com o art. 86 da Lei 8.666/93 caracterizado o 

descumprimento total ou inexecução parcial das obrigações assumidas neste contrato, 

assegurado o contraditório e ampla defesa, a Administração aplicará à CONTRATADA as 

sanções previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93, bem como as seguintes penalidades: 

I - multa de 0,5% por dia de atraso, limitado a 10%, calculado sobre o valor da parcela 

em atraso; 

II - No caso de atraso excedente a 20 dias, a empresa ficará sujeita as penalidades por 

descumprimento parcial da ata de registro de preço ou contrato, podendo ocorrer o 

cancelamento da ata de registro de preço ou a rescisão do contratual. 
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III – A inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço implica no pagamento 

de multa de 20%, calculada sobre o valor da parcela inexecutada ou executada em 

desacordo; 

IV – multa de 20% calculada sobre o valor total da proposta, pela inexecução total da ata 

de registro de preços ou contrato ou recusa de sua assinatura.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As multas mencionadas nos itens anteriores serão 

descontadas dos pagamentos que a Detentora da Ata/Contratada tiver direito ou 

mediante pagamento em moeda corrente ou ainda judicialmente quando for o caso; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais 

sanções, administrativas ou penais previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/2002. 

 

CLÁUSULA ONZE: Este contrato rege-se pelos preceitos de Direito Público aplicando-se, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de Direito 

Privado. 

 

CLÁUSULA DOZE: Constitui causa de rescisão contratual as disposições contidas nos 

artigos 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TREZE: Fica eleito o foro da Comarca de Pinhão para dirimir dúvidas 

referentes a este contrato. 

 

 E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este instrumento de 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas para que 

se operem os efeitos jurídicos desejados. 

Município de Pinhão, em 09 de junho de 2020. 

 

Odir Antônio Gotardo                                 Kraff Insumos Agrícolas Eireli 

Prefeito Municipal - Comprador                                Empresa vendedora 

 

Adilson Jose da Fonseca Santaren 

Secretário Municipal de Administração 

Testemunhas: 

  Sergio Poiski da Luz                                                      Jean Henrique Costa Dellê  

CPF: 706.297.819-15                                                              CPF: 097.063.839-64 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

DECRETO N.º 095/2020 
 

SÚMULA: Concede aposentadoria 
e da outras providências. 

 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO 

MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X 
DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e considerando o processo de aposentadoria 
do (a) servidor(a) JUDAS TADEU DELA JUSTINA, 

RESOLVE 
 

Art. 1º Fica concedida ao servidor JUDAS TADEU DELA JUSTINA, 
brasileiro, servidor público municipal de Marquinho, ocupante do cargo efetivo 
Auxiliar de Serviços Gerais, conforme consta o Quadro de Pessoal Efetivo por 
Grupos Ocupacionais e Cargos,, portador do RG nº 4.570.950-7, e inscrito no 
CPF sob o nº 633148.359-49, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com 
proventos mensais e proporcionais ao tempo de contribuição, no § 2° do artigo 
28 da Lei Municipal 420/2013 de 23 de Agosto de 2013 c/c  inciso I do § 1° do  
artigo Art. 40 da Constituição Federal com redação dada pelo EC nº 41/2013. 

Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o 
valor de R$ 582,43 (quinhentos e oitenta e dois reais e quarenta e três centavos), 
conforme demonstrativo de cálculo. 

 Art. 3º Para efeito de recebimento, por força do parágrafo 4º, I, da Lei 
Federal nº 10.887/04 de 18 de junho de 2004, da Constituição Federal, deverá 
ser pago o valor correspondente a 01 (um) salário mínimo. 

Artigo4º - Este Decreto entra em vigor na data de 07/08/2020, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 07 de 
agosto de 2020. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2020 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de Agosto de 2020. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à 

Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA - EPP inscrita no CNPJ nº 

95.404.968/0001-90, com sede administrativa à rua Rua Deolinda Oliveira Luz, 680, Bairro 
Presidente Vargas, CEP. 85.304-480 - Laranjeiras do Sul - Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato 
é de R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES ENTRE A RODOVIA PR 364 E COMUNIDADE DE ALTO DO 
COBRE, POR MEIO DO CONVÊNIO N° 215/2020-SEAB. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 07 de Agosto de 2020. 

 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 028/2020 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  004/2020 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES ENTRE A RODOVIA PR 364 E 
COMUNIDADE DE ALTO DO COBRE, POR MEIO DO CONVÊNIO N° 215/2020-SEAB. 
 
Passado o prazo recursal, torno público o resultado do procedimento licitatório em 
epígrafe, apresentando o proponente vencedor: 

PROPONENTE VALOR TOTAL 
(R$) 

MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA 
CNPJ: 95.404.968/0001-90 780.000,00 

Valor total dos gastos com a Licitação nº 028/2020 – Modalidade Tomada de Preços nº 
004/2020 de R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais). 
 
Homologo e Adjudico a presente licitação. 
 
Marquinho/PR, em 06 de Agosto de 2020. 
 
 
 

 
LUIZ CEZAR BAPTISTEL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 096 
DATA: 07/08/2020 

 

Súmula: DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO E 

NOMEAÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL 

INTERDISCIPLINAR PERMANENTE PARA 

AVALIAR AS CONDIÇÕES DE IMPLEMENTAÇÃO 

E EXECUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DECENAL 

DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO EM MEIO 

ABERTO - 2020 A 2030, DO MUNICÍPIO DE 

ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Legislação em vigor:  

 

Considerando o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente, 

instituída pela Lei nº 8.069/90; 

 

 R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Nomear as pessoas abaixo nominadas, para compor a Comissão 

Municipal Interdisciplinar Permanente para avaliar as condições de 

implementação e execução do Plano Municipal Decenal de Atendimento 

Socioeducativo no Município de Espigão Alto Do Iguaçu - 2020 a 2030: 

  

I – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:  

a) Talita Vincenzi Canzi;  

b) Eolanda Maria Oliveira Sales 
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II – Representantes do CRAS: 

a) Paulo Suzin Braganholo; 

b) Paula Anairan Sampaio 

 

III – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

a) Odete Dziubate De Itoz; 
b) Valéria Conceição da Silva  

 

IV – Representante da Secretaria Municipal de Educação:  

a) Marli Czechowski Canci;  

b) Fabiana Ramos dos Santos 

 

V – Representante da Sociedade Civil Organizada:  

a) Emerson Clodoaldo Rodrigues; 

b) Genovi Fraron Camargo  

 

VI – Representante de órgão de defesa de direitos: 

a) Cesar Luiz Oliveira – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

b) Andressa de Moura – Conselho Tutelar 

 

VII – Representante da Procuradoria-Geral do Município: 

a) Adriano Paulo Sherer – Procurador Municipal 

 

Art. 2º. O exercício dos membros da comissão não serão remunerados, 

sendo os serviços prestados considerados de relevância social.  
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM 07 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU-PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo automotor do tipo hatch, de fabricação 
nacional, tipo passageiro, para utilização do Legislativo Municipal de Espigão 
Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

Data de Abertura: 21/08/2020 
Horário: 14:00 horas 

Local: Sala de Licitações 
AUTORIZAÇÃO: Marcio Eduardo Rohden – Presidente da Câmara Municipal. 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no Setor de 
Licitações, localizado no Edifício Sede da Câmara Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito a Rua Belo Horizonte, nº s/n, Centro, fone/fax: (46) 3553-1436 
e/ou no endereço eletrônico: www.cmeai.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 07 de agosto de 2020. 
ROGÉRIO DA ROSA 

Pregoeiro 
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DECRETO Nº. 046 
DATA: 07/08/2020 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 796, de 29/10/2019, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2020, no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), na dotação indicada na forma do anexo a este Decreto. 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) do superávit financeiro do exercício anterior. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 07 DE AGOSTO DE 2020. 

HILARIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2020
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1156 - Decreto nº 46/2020 de 07/08/2020 Nº AnoEscopo

Autorização: 1073 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 796 2019

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Superáv it Financeiro

06
06.001

10.301.1001.2036
3.3.90.30.00.00

2651 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 30.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

30.000,00
0,00

0,00
30.000,00

#
#

Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: HILARIO CZECHOWSKI, na versão: 5525 m 07/08/2020 13:07:34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 100/2020 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2020 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo 
por objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS MÉDICOS HOSPITALARES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. DATA DE ABERTURA, análise e 
julgamento da habilitação e da (s) proposta (s) prevista para o dia 14 de agosto de 2020, às 10h00min. 
os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito 
a Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-
mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
  

Goioxim, 07 de agosto de 2020. 
 
 

  
MARI TEREZINHA DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  6699//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  4400//22002200  

  

  O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu 

Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 

3.555/00, bem como Da Lei Complementar nº 123/2006, e 

subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público 

que fará realizar às 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  2200  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002200,,   na sede 

da Prefeitura Municipal, situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636 -

1185, o PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  4400//22002200, cujo objeto é a RREEGGIISSTTRROO  

DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  SSEEMMEENNTTEESS  DDEE  FFEEIIJJÃÃOO  EE  MMIILLHHOO,,  

DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOOSS  PPRROOGGRRAAMMAASS  DDEE  IINNCCEENNTTIIVVOO  AAGGRRÍÍCCOOLLAA  DDAA  

SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  AAGGRRIICCUULLTTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO--PPRR..    

Informações e esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e 

anexos poderão ser solicitados junto ao PPrreeggooeeiirroo  JJeeaann  MMaatthheeuuss  MMaarrttiinnss  

ddee  JJeessuuss,,  PPaarraannáá,,  BBrraassiill   ––   TTeelleeffoonnee  ((4422))  33663366--11118855  ––   nnoo  ee--mmaaiill   

lliicciittaaccaaooccaannttaaggaalloo@@hhoottmmaaiill..ccoomm..  A pasta técnica com inteiro teor do 

Edital e seus respectivos modelos,  adend os e anexos, poderá ser 

examinada no seguinte endereço eletrônico: www.comprasbr.com.br,  das 

08:00 às 17:00 horas.  

Cantagalo-PR, 07 de agosto de 2020.  

  
 
 

JJEEAANN  MMAATTHHEEUUSS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  JJEESSUUSS  
Pregoeiro 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANTAGALO 

ESTADO DO PARANÁ 
                    CNPJ: 78.279.981/0001-45 

 
Rua Cinderela, 379 – Fone: (42) 3636-1185 – Fax: (42) 3636-1478 – CEP: 85.160-000 

www.cantagalo.pr.gov.br 
 

Construindo uma nova história!  
Adm. 2017/2020 

 

PORTARIA Nº: 49/2020 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO 
GESTOR E FISCAL DO PROCESSO 
ADMINISTRATICO Nº 69/2020, REFERENTE À ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
SEMENTES DE FEIJÃO E MILHO, DESTINADOS 
AOS PROGRAMAS DE INCENTIVO AGRÍCOLA DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO 
DE CANTAGALO-PR. 

 
 
O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Instituir como Gestor da Ata de Registro de Preços o Sr. Vitorino 
Coradin, Secretário de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Turismo Rural do 
Município de Cantagalo/PR. 
 
Art. 2º - Instituir como Fiscal da Ata de Registro de Preços o Sr. Paulo Fernando 
de Abreu, Técnico em Agropecuária do Município de Cantagalo/PR. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de emissão. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo-PR, 07 de agosto de 2020. 
 
 

 
 

Jair Rocha da Silva 
Prefeito Municipal 

 

DO POVO DO PARANÁ

(42) 3635-2944

Governo analisa ajuda 
para investimentos 
Somados, os investimentos chegam a R$ 4,7 bilhões, 
com potencial de geração de 16 mil empregos diretos

O Paraná começa a dar fortes sinais 
de retomada econômica, com cres-
cimento industrial, confirmação de 

novos investimentos privados e geração de 
emprego e renda em todas as regiões. Levan-
tamento da Invest Paraná, agência responsável 
pela prospecção de novos negócios e atração 
de empresas, revela que há 71 empreendimen-
tos em análise dentro do programa de incenti-
vos fiscais do Estado.

Somados, os investimentos chegam a R$ 
4,7 bilhões, com potencial de geração de 16 mil 
empregos diretos. São 54 protocolos para a ins-
talação de empresas com negociações inciadas 
neste ano e 17 remanescentes de 2019. Todos 
buscam apoio do Paraná Competitivo, progra-
ma que tem como objetivo tornar o Estado 
mais atrativo para novos empreendimentos.

Além disso, ainda de acordo com o órgão, 
desde o início do ano passado até o momen-
to, o Governo do Estado confirmou R$ 10,6 
bilhões em investimentos, com a abertura de 
12 mil postos de trabalho. Os protocolos foram 
fechados com empresas como a Klabin, que 
já está executando a ampliação da fábrica em 
Ortigueira; a Heineken que também começou a 
aumentar a planta instalada em Ponta Grossa; 
e a Prati-Donaduzzi, que segue o mesmo cami-
nho em Toledo.

“É uma conquista para o Estado. Criamos 
um ambiente favorável para a atração de inves-
timentos e geração de emprego. E mesmo nes-
te cenário de crise sanitária, com a pandemia 
do coronavírus, estamos vendo a economia do 
Paraná se aquecer, dar sinais de recuperação”, 
afirmou o governador Carlos Massa Ratinho 
Junior. “Somos parceiros de quem quer investir, 
criar emprego e gerar renda”, completou.

Carteira 
Diretor da Invest Paraná, Giancarlo 

Rocco destacou que a carteira da agência 
conta ainda com projetos estimados em 
R$ 2,6 bilhões e potencial para gerar 9,8 
mil empregos aguardando os trâmites 
finais para ser encaminhado para outras 

instâncias do governo. “O cenário é oti-
mista. A nossa planilha de investimentos 
está crescendo e a procura também vem 
aumentando”, afirmou.

Mudança 
De acordo com ele, a recente alteração 

promovida pelo Governo do Estado no pro-
grama de incentivos fiscais para garantir 
maior competitividade a empresas para-
naenses ajuda a explicar os indicativos de 
retomada. “Empresas de outros lugares, 
especialmente de e-commerce, estão bus-
cando informações de como vir para o Pa-
raná”, disse Rocco.

A principal modificação prorroga o pra-
zo para que empresas que atuam exclusi-
vamente no e-commerce possam pleitear o 
benefício de crédito presumido, o que redu-
zirá a carga efetiva para 2% nas vendas in-
terestaduais efetuadas nesta modalidade.

O benefício, que venceria em dezem-
bro de 2020, foi estendido até dezembro 
de 2022 e também reduz o valor do inves-
timento para que as empresas possam se 
enquadrar no programa.

Agora, o investimento será de, no mí-
nimo, R$ 360 mil. Anteriormente, como 
não havia um limite específico, exigia-se 
o que era aplicado no Programa Paraná 
Competitivo para as indústrias, que era 
de R$ 3,6 milhões.

Crescimento 
Outro ponto que deixa o cenário oti-

mista diz respeito ao último levantamento 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE) sobre o cresci-
mento industrial paranaense.

O setor cresceu 24,1% entre abril e maio 
deste ano. O indicador positivo aparece 
depois de dois meses seguidos de queda 
acentuada por causa dos reflexos provo-
cados pela pandemia do novo coronavírus 
e é o melhor resultado do País. A indústria 
nacional cresceu 7% nesse período.

O setor cresceu 24,1% entre abril e maio deste ano

Agência Estadual de Notícias



4A
Edição 3454
Sábado,  08 de Agosto de 2020 PUBLICAÇÃO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDÓI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2020  
O MUNICÍPIO DE CANDÓI - ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
fará realizar, às 9 (nove) horas do dia 10 de setembro do ano de 2020, na 
Avenida XV de Novembro n° 2413, Sala 4, imóvel da Antiga Unidade Básica 
de Saúde, ao lado do Ginásio de Esportes no Bairro Cacique Candói em 
Candói , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Bairro Pioneiros Pavimentação sobre 

Pedras Irregulares 
em CBUQ 

3.680,22 m² 90 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone (42) 3638-8002. 
 
Candói, 07 de agosto de 2020. 

 
Lucimara Pinheiro da Silva 
Presidente da Comissão de Licitação 
 

 MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL Nº 007/2020/PMQI 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS 

SÍNTESE DO OBJETO: Contratação de empresa para execução, sob o regime 
de empreitada por preço global, de reformas e adequação de uma edificação já 
existente, para funcionamento e extensão da Unidade Básica de Saúde do 
Centro, edificação localizada na Rua Juazeiro, s/nº, antigo Anfiteatro Positivo, 
centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
SESSÃO E ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 26 de agosto de 
2020, até às 09:00 horas. 
RECURSOS: Governo Federal, Ministério da Saúde - Emendas Parlamentares. 
AUTORIZAÇÃO: Anelso Ubialli – Prefeito Municipal. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no 
Departamento de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1065, Centro, pelo 
Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-
mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 07 de agosto de 2020. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Presidente da Comissão de Licitações 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL Nº 008/2020/PMQI 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS 

SÍNTESE DO OBJETO: Contratação de empresa para execução, sob o regime 
de empreitada por preço global, para construção da Unidade de Saúde da 
Família – USF São Cristóvão, Tipo C, Padrão II, obra com área de 373,34m2, a 
ser construída na Rua Pereiras, s/nº, Bairro São Cristóvão, Município de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná. 
RECURSOS: Governo do Paraná, Secretaria de Estado da Saúde - Resoluções 
SESA nºs 453/2013, 199/2016 e 345/2019 – Programa de Qualificação da 
Atenção Primária à Saúde – “Fundo a Fundo” e RAPSUS. 
SESSÃO E ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 27 de agosto de 
2020, até às 09:00 horas. 
AUTORIZAÇÃO: Anelso Ubialli – Prefeito Municipal. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no 
Departamento de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1065, Centro, pelo 
Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-
mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 07 de agosto de 2020. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Presidente da Comissão de Licitações 

 

Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Três Barras do Paraná – PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2020  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2020 
 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, torna público que fará realizar, às 
9h do dia 20 de agosto de 2020, na Sala de Licitações do Paço Municipal, na 
Avenida Brasil, nº 245, centro, em Três Barras do Paraná/Pr, PREGÃO 
PRESENCIAL, sob o regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE AGENTE INTEGRADOR, COM A FINALIDADE 
DE VIABILIZAR OPORTUNIDADE DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO NO ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
 
A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, 
ser obtido através do site www.tresbarras.pr.gov.br, ou solicitada através do e-mail 
licitação@tresbarras.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão se encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou 
e-mail acima mencionados – Telefone (45) 3235-1212. 
 

P U B L I Q U E - S E. 
 

Três Barras do Paraná/PR, 6 de agosto de 2020. 
 
 

HÉLIO KUERTEN BRUNING 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

EDITAL 002/2020 
DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO  
 
 
 

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 001/2020 da 
Câmara Municipal de Cantagalo/PR, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVEM: 

 
 

TORNA PÚBLICO o DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES no Processo Seletivo Simplificado 
aberto pelo Edital nº 001/2020 de 23 de julho de 2020,conforme relação nominal abaixo: 

 
MATRICULA NOME 

001 LUIZ CARLOS MASCARELLO 
002 CARLA NUNES 
003 ELON CARLOS DE SOUZA 
004 MAURICIO CASTILHO DAMIANI 

Art. 1º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Câmara Municipal de Cantagalo/PR 07 de agosto de 2020. 

 
 
 
 
 

MÔNICA MACIEL SCHNEIDER 
Presidente da Comissão Organizadora 

 

Decretos auxiliam empresas e estimulam 
investimento em regiões de baixo IDH
Governador Carlos Massa Ratinho Junior autoriza alterações excepcionais 
nas regras de utilização de créditos do ICMS

Com o objetivo de fomentar a economia paranaense 
e estimular a retomada das atividades no pós-pan-
demia de Covid-19, o governador Carlos Massa Ra-

tinho Junior assinou nesta sexta-feira (07/08) três decretos 
alterando, excepcionalmente, as regras para utilização de cré-
ditos do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
(ICMS) pelas empresas.

O primeiro documento autoriza a Secretaria de Fazenda 
a estabelecer uma adição de R$ 250 milhões ao limite global 
de valores de créditos acumulados de ICMS, no exercício de 
2020, exclusiva para o pagamento de bens (exceto veículos 
leves produzidos em outros estados), mercadorias, energia 
elétrica, serviços de comunicação e de transporte de cargas, 
nos termos do Regulamento do ICMS aprovado pelo decreto 
7.871/2017.

Na prática, a medida oferece ao contribuinte mais uma 
possibilidade de utilizar os créditos acumulados, transfor-
mando-se em um mecanismo de auxílio financeiro que ajude 
a preservar suas atividades.

Dívida 
O segundo decreto autoriza o contribuinte que possuir 

crédito acumulado a utilizá-lo, até dezembro de 2020, para 
a liquidação de débitos tributários de ICMS, multas e acrésci-
mos legais, inscritos em dívida ativa.

O benefício se aplica da seguinte forma: dívidas ativas 
inscritas até 31/12/2017 poderão ser pagas em até 100% com 
créditos habilitados no Siscred; as inscritas entre 01/01/2018 
a 31/12/2018 poderão ser pagas em até 90% com créditos, e 
o restante em espécie; e aquelas inscritas entre 01/01/2019 a 
31/12/2019 poderão ser pagas em até 80% com créditos, e os 
20% remanescentes em espécie.

Conforme disposto no decreto, estes pagamentos não es-
tão sujeitos ao limite global anual, ao contrário do que ocorre 
na modalidade prevista no Regulamento do ICMS.

Investimento 
Por fim, um terceiro decreto estabelece a modalidade adi-

cional de transferência de créditos para estimular a realização 
de investimentos em cidades com desempenho baixo ou mé-
dio-baixo no Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM).

Desta forma, empresas podem utilizar créditos acumula-
dos de ICMS para pagar o imposto incremental a ser gerado a 
partir de empreendimentos produtivos que sejam instalados 
nesses municípios.

A medida tem como objetivo proporcionar melhora nas 
condições socioeconômicas e gerar emprego em regiões mais 
carentes do estado – e, ao mesmo tempo, sendo um mecanis-
mo de estímulo a novos investimentos e de auxílio financeiro 
à empresa investidora.

“Essas medidas fazem parte do esforço econômico feito 
pelo Estado do Paraná para enfrentar a situação de emer-
gência de saúde pública decorrente da pandemia de Covid-19, 
que resultou na declaração de calamidade pública. Acredita-
mos que serão um importante suporte para empresas nesse 
momento, e não implicam em renúncia de receita”, explica o 
secretário da Fazenda, Renê Garcia Junior.

IPDM 
O Índice Ipardes de Desempenho Municipal mede o de-

sempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná, consi-
derando três dimensões: renda; emprego e produção agro-
pecuária; saúde e educação. Sua elaboração se baseia em 
diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibi-
lizadas por entidades públicas.

As bases de dados do Índice são estatísticas oficiais dis-
poníveis publicamente, oriundas, em sua maioria, de regis-
tros administrativos obrigatórios. Esses grandes bancos de 
dados possuem periodicidade anual e recorte municipal. A 
escolha dos indicadores foi feita considerando-se aspectos 
importantes para o desenvolvimento local, o que permite 
subsidiar ações conjuntas das três esferas de governo e do 
empresariado.

Em 2017, a metodologia do IPDM foi aperfeiçoada com o 
objetivo de melhor identificar a situação econômica e social 
dos municípios paranaenses para a década de 2010. A nova 
metodologia buscou atualizar-se em relação às fontes de in-
formações disponíveis que melhor refletem esta realidade, 
utilizando-as como referência para os indicadores munici-
pais. Em 2019, a série 2010-2015 (adicionada agora do ano 
de 2016), foi novamente atualizada, em função de revisão da 
projeção populacional, calculada pelo Ipardes, em 2018.

Governador Carlos Massa Ratinho Junior assinou nesta sexta-feira (07) três decretos
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